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São Paulo/SP, segunda-feira, 21 de outubro de 2024. 

 

À Comissão Permanente de Licitações  

Município de Rodeio Bonito 

 

Concorrência Eletrônica nº 03/2024 

Objeto: Recurso Administrativo – Habilitação 

 

 

TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.472.805/0001-38, com sede na Rua 

Alferes de Magalhães, nº 92, no Município de São Paulo/SP, representada por seus representantes 

legais, vem respeitosamente diante de V. Sras., em atenção à habilitação da empresa Zanco 

Construtora Ltda. no certame em epígrafe, apresentar as pertinentes razões de Recurso 

Administrativo, dizendo e requerendo o que segue. 

 

 

1. Preâmbulo 

 

Trata o presente Processo Licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica 

nº 03/2024, deste digno Município, da contratação semi-integrada, por menor preço global, de empresa 

para a Construção da Ponte sobre o Rio da Várzea medindo 200,00m de comprimento x 10,40m de 

largura x 1,85m altura (freeboard) acima da última cheia histórica, composta de todas as etapas e ações 

necessárias, como também o cumprimento de todas as obrigações e condicionantes, requeridas na 

execução da obra no Município de Rodeio Bonito RS, em atendimento ao Protocolo REC-RS 4315909-

20240510-01, Processo SEI 59000.007332/2024-43, Processo Geral 59053.015752/2024-88, da 

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e Desenvolvimento 

Regional. 

 

Realizada a licitação no dia e hora estabelecidos no Edital, apresentados os 

envelopes contendo as propostas de preços, foi definida como vencedora a empresa ZANCO 

CONSTRUTORA LTDA. (a “ZANCO”) Assim, procedeu-se com a análise da documentação de 

habilitação da licitante, que restou habilitada para o lote 0001. 
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Irresignada com a decisão mencionada, a Recorrente manifestou interesse na 

apresentação do presente recurso, restando estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões respectivas (até o dia 22/10/2024, às 18h), o que a ora peticionante leva a 

efeito através deste instrumento, subsidiada pelos fatos e fundamentos que seguem. 

 

 

2.   Do descumprimento das exigências de qualificação econômico-financeira 

previstas no item 8.1.2, “b.5”, do Edital 

 

   Consoante previsão expressa do instrumento convocatório, notadamente em seu 

item 8.1.2, para a comprovação da qualificação econômico-financeira do licitante, dentre outros, 

deveria ser apresentada a “Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados” (alínea “b.5”). 

 

   Referida exigência, escorada no art. 69, §3º, da Lei nº 14.133/2021, é 

especialmente relevante quando, como na hipótese ora debatida, a execução do objeto pressupõe a 

destinação de recursos financeiros de elevada monta. Nesses casos, a relação de compromissos visa 

demonstrar eventual prejuízo aos dados contábeis em virtude de fatos supervenientes. JUSTEN 

FILHO1 exemplifica: 

 

Se o sujeito estiver obrigado a saldar dívidas ou inverter seus recursos para cumprir 

determinadas obrigações, haverá um comprometimento de suas disponibilidades. 

Eventualmente, o balanço não retratará essas contingências e o patrimônio líquido previsto no 

balanço não corresponderá ao montante de disponibilidade do sujeito. 

 

    Note-se, nobre Agente de Contratação, que a relação de compromissos é uma 

segurança para a Administração a respeito da existência de condições financeiras de cumprimento 

integral do objeto pelo licitante, escoimando eventuais dúvidas a respeito de incapacidade financeira 

opaca, não visível no balanço patrimonial apresentado, por ser superveniente à sua expedição.  

 

    Nada obstante ao conteúdo claro da exigência, a licitante ZANCO não 

apresentou a referida declaração, deixando não apenas de cumprir com exigência expressa do 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratações administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: 

Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 869. 
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instrumento convocatório, mas também (e especialmente) atraindo insegurança à Administração 

licitante a respeito da capacidade de a licitante melhor classificada cumprir integralmente com o objeto 

licitado, de modo que, no limite, deve ser observada a diretriz esculpida no item 8.19 do Edital e, por 

não ter sido atendida a exigência prevista no item 8.1.2, alínea “b.5” do instrumento convocatório, 

deve ser inabilitada a ZANCO, examinando-se os documentos de habilitação da proposta 

subsequente. 

 

   De se destacar, até para que não passe in albis, que sequer caberia, na presente 

etapa do procedimento (em que já exaurida a fase de habilitação da concorrente) a aplicação da 

previsão contida no item 8.24 do Edital (com a convocação da recorrida a apresentar o documento 

faltante), porquanto claramente preclusa referida etapa, não sendo dado à Administração, sob pena de 

vilipêndio insofismável à isonomia entre os participantes, reverter fase já encerrada do certame e 

retroagir em seus próprios atos para, no limite, favorecer o licitante incauto com a benesse da 

apresentação de documento faltante (e imprescindível à prova de sua qualificação econômico-

financeira) após o próprio encerramento da fase de habilitação dos participantes. 

 

   Face ao exposto, dispensadas maiores razões, pugna-se pelo provimento destas 

razões recursais para, de imediato, reformar a decisão de habilitação da empresa ZANCO, revisando 

os documentos de habilitação para, constatada a ausência de documento imprescindível à comprovação 

da qualificação econômico-financeira da licitante, julgá-la inabilitada, promovendo a seguir o exame 

dos documentos de habilitação da proposta subsequente, nos termos do item 8.19 do Edital. 

 

 

3.   Do descumprimento das exigências de qualificação técnico-operacional 

previstas no item 8.1.3.1, “b”, do Edital 

 

   Não bastasse o descumprimento dos requisitos para a habilitação econômico-

financeira da licitante, também se verifica da documentação apresentada pela ZANCO que referida 

empresa deixou de atender às exigências de qualificação técnico-operacional do instrumento 

convocatório. 

 

   Com efeito, o item 8.1.3.1 do Edital, mais especificamente em sua alínea “b”, 

exigia expressamente a indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
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   Referida exigência, escorada no art. 67, III, da Lei nº 14.133/2021, não tem 

como pressuposto demonstrar a maior ou menor qualificação do licitante, mas sim, mais propriamente, 

disciplinar as condições de execução do contrato futuro. Dito de outro modo, mediante a 

apresentação do referido documento, o licitante indica como pretende executar sua proposta, 

aludindo aos recursos materiais e à mão-de-obra de que se utilizará (Justen Filho, 2021, p. 852), sendo 

relevante sua avaliação para assegurar à Administração que o licitante pretende dispor de bens e 

sujeitos adequados e suficientes para a execução do objeto a tempo e a modo, atendendo às 

necessidades do Ente Público contratante. 

 

   Por óbvio que o seja, não se admite demonstração prévia de vínculo com os 

bens e pessoal indicados para a execução, sendo suficiente descrever os bens e sujeitos, indicando 

seus atributos, qualificações e outras informações pertinentes (Justen Filho, 2021, p. 852). 

 

   Ainda que assim o seja, ao examinar a referida indicação a Administração deve 

ter em vista a complexidade do objeto a ser contratado, bem como as exigências fundamentais de 

ferramental, equipamentos e pessoal para sua execução, inabilitando o licitante que, claramente, 

não indicar a disponibilidade específica (e não meramente genérica) de bens e pessoal suficientes 

e adequados para a execução do objeto a ser contratado. 

 

Observe-se, entretanto, a declaração apresentada pela licitante ZANCO: 
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De proêmio, no tocante ao pessoal, salta aos olhos que a declaração 

apresentada indica apenas a responsável técnica pela execução dos serviços (cumprindo com a parte 

final da exigência contida no item 8.1.3.1, “b”, do Edital) e não a equipe, como encarregados, 

topógrafos, laboratoristas etc., todos indispensáveis à execução adequada do objeto (que obviamente 

não será executado exclusivamente pela sua responsável técnica), como determinado pelo trecho em 

destaque da referida exigência do instrumento convocatório.  

 

No que concerne às instalações da empresa, da mesma forma, sequer foram 

indicadas, ainda que superficialmente. Não basta a simples alegação de “dispor das instalações, do 

aparelhamento técnico e do pessoal adequado e disponível para o cumprimento das obrigações”, como 

efetuado pela licitante, sendo indispensável, até mesmo em observância à própria exigência contida no 

Edital, a indicação do pessoal, a indicação do aparelhamento e, fundamentalmente, a indicação das 

instalações que seriam disponibilizadas.  

 

A mera alusão à disponibilidade, sem a indicação, ainda que mínima, de cada 

sujeito, bem e instalação para execução do objeto, em última análise, não se presta ao atendimento 

integral da exigência contida no instrumento convocatório, tornando de rigor a inabilitação da 

recorrida. 

 

Não bastassem os argumentos acima, também no tocante ao aparelhamento 

necessário para execução da obra licitada, é de fácil constatação que os equipamentos citados pela 

empresa são insuficientes para a completa e perfeita execução da obra. 

 

Por óbvio que o seja, não se concebe que a execução de uma obra de arte 

especial de elevada complexidade técnica, que demanda a execução de vigas longarinas pré-fabricadas 

pré-tensionadas, transporte de bens, serviços de enrocamento e concretagem, entre outros serviços de 

elevado calibre técnico e financeiro, seja adequadamente levada a efeito por meio dos parcos 

equipamentos e das pouquíssimas máquinas que a licitante ZANCO indicou que pretende dispor 

para a execução do objeto. 

 

Ora, como já dito anteriormente, nobre Agente de Contratação, a verificação 

das indicações de pessoal, instalações e aparelhamento que serão disponibilizados pelo licitante é etapa 
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crucial para assegurar à Administração que o participante do páreo terá condições adequadas para a 

execução do objeto da forma pretendida pelo Ente contratante. Trata-se de uma avaliação profilática 

do ferramental e pessoal indicado como disponível para, ao longo da contratação, evitar problemas 

com o subdimensionamento dos recursos materiais e humanos necessários para a execução do objeto. 

 

Nada obstante à relevância da referida exigência, é evidente dos documentos 

apresentados pela ZANCO que a referida licitante não indicou aparelhamento, instalações e pessoal 

suficiente e adequado para a execução do objeto, vilipendiando a previsão expressa do instrumento 

convocatório e atraindo, também nesse ponto, a necessária inabilitação da recorrida. 

 

Nesse talvegue, nobre Agente de Contratação, a ora recorrente pugna, uma vez 

mais, pelo provimento destas razões recursais para, de imediato, reformar a decisão de habilitação 

da empresa ZANCO, revisando os documentos de habilitação para, constatada a insuficiência da 

documentação apresentada pela licitante para o preenchimento da exigência de qualificação técnico-

operacional descrita no item 8.1.3.1, alínea “b”, do Edital, julgá-la inabilitada, promovendo a seguir 

o exame dos documentos de habilitação da proposta subsequente, nos termos do item 8.19 do Edital 

 

 

4.   Do descumprimento das exigências de qualificação técnico-operacional 

previstas no item 8.1.3.1, “e” e “f”, do Edital 

 

Ainda no que diz respeito às exigências de qualificação técnico-operacional, o 

Edital previa como necessária à habilitação do licitante melhor classificado a demonstração do 

preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

e) Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de ca-

racterísticas semelhantes aos indicados na tabela abaixo. Considerando-se as parcelas de maior 

relevância e quantitativos mínimos a seguir definidos. A comprovação será feita por meio de 

apresentação de no mínimo 1(um) Atestado e/ou Certidão de Acervo Técnico, devidamente 

assinado e carimbado pelo órgão competente ou entidade pública ou privada declarante, devi-

damente certificado pelo CREA ou Conselho Profissional competente. 

 

f) As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico- operacional 

do licitante, na forma do art. 67, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021, são, cumulativamente: 
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Vale destacar que referidas exigências, escoradas no disposto no art. 67, I e II, 

bem como no §1º, da Lei nº 14.133/2021, visam demonstrar a capacidade técnico-operacional da 

licitante para o exercício das parcelas consideradas como de maior relevância para o objeto licitado, 

tratando-se (a capacidade técnico-operacional), segundo já asseverado pelo TCU, de um “atributo da 

empresa e reflete sua aptidão para realização de determinado tipo de obra sob o aspecto gerencial, ou 

seja, mobilizar instalações e pessoal para execução do objeto”. (Acórdão 1.238/2019-Plenário. Rel. 

Min. Marcos Bemquerer), cujo não preenchimento conduz, invariavelmente, à inabilitação do 

interessado. 

 

Justamente tendo em vista a complexidade maior ou menor do objeto licitado, 

bem como suas características essenciais e as parcelas mais significativas de ordem técnica e 

econômica (referidas na Lei como de “valor significativo”), é que a Administração exige a experiência 

anterior dos interessados, mediante a apresentação de atestados que demonstrem a execução de obras 

ou serviços similares, especificamente no tocante às parcelas de maior relevância, ao objeto licitado. 

Nesse sentido, uma vez mais, o TCU: 

 

Como já expus em despacho proferido nestes autos, o entendimento desta Corte pacificado no 

enunciado da Súmula 263 é no sentido de que a exigência de comprovação da execução de 

quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, para fins de 

Item Descrição dos Serviços 

1 
Serviços de execução cordoalha CP190 

RB; quantitativos mínimos de 19.170,575 Kg 

2 

Serviço de execução de armação em Aço CA 50, 

quantitativos mínimos de 31.145,69kg 

3 

Transporte em cavalo mecânico com dolly de 4 

eixos com capacidade de 57 t – de viga pré-

moldada, quantitativos mínimos de 3.829,33 km 

4 

Enrocamento de pedra espalhada e compactada 

mecanicamente, quantitativos mínimos de 

1.350,00 m³ 

5 

Confecção de fôrmas de compensado resinado, 

quantitativos mínimos de 1.550,27 m² 

6 

Concreto Usinado, Fck mínimo 30 Mpa, 

quantitativos mínimos de 196m³. 
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atestar a capacidade técnico-operacional, deve guardar proporção com a dimensão e a 

complexidade do objeto e recair, simultaneamente, sobre parcelas de maior relevância e de 

valor significativo” (Acórdão 244/2015, Plenário, rel. Min. Bruno Dantas). 

 

Assim, da mesma forma que não cabe à Administração subordinar a 

participação de qualquer interessado à comprovação da execução de atividade secundária ou 

irrelevante (vide Súmula 263, TCU), também não lhe é dado admitir a habilitação de interessado que 

não preencheu sequer os requisitos mínimos relativamente às parcelas de maior relevância, deixando 

de apresentar provas de que a prestação executada anteriormente se relaciona às parcelas de maior 

relevância e valor significativo estabelecidas pelo Ente contratante no instrumento convocatório. 

 

Pois bem. Assentadas tais premissas fundamentais, é fácil verificar dos 

documentos apresentados pela ZANCO que a referida licitante não atendeu minimamente as 

exigências de capacidade técnico-operacional que retratam as parcelas de maior relevância e valor 

significativo estabelecidas pela Administração. 

 

Com efeito, especificamente no que diz respeito ao item 3 (Transporte em 

cavalo mecânico com dolly de 4 eixos com capacidade de 57t – de viga pré-moldada, quantitativos 

mínimos de 3.829,33km), é fácil verificar que a ZANCO não apresentou qualquer documentação 

suficiente à sua comprovação, tornando manifestamente inadmissível a habilitação da licitante. 

 

Ora, como já dito anteriormente, a concepção adotada no projeto básico e na 

planilha orçamentária indicam a execução de vigas longarinas pré-fabricadas pré-tensionadas. 

Nesse caso, como bem se sabe, é fundamental a fabricação das peças em fábrica que possua pista de 

protensão (fora, portanto, do local da obra), sendo imprescindível, por consequência, o transporte 

das referidas vigas até o local da obra – razão pela qual se incluiu, como uma das parcelas de maior 

relevância, a previsão de transporte de viga pré-moldada nos quantitativos mínimos acima referidos. 

 

Os atestados de capacidade técnica apresentados pela ZANCO, entretanto, 

não atestam o serviço de transporte de vigas com a indicação da distância percorrida em 

quilômetros, conforme exigência estabelecida no instrumento convocatório, o que, por si só, 

demonstra que as obras já executadas pela empresa não possuíam a mesma concepção de projeto 

que o ora licitado, tornando inadmissível sua habilitação. Nesse sentido, inclusive, o já decidido pelo 

Tribunal de Justiça do Estado: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LIMINAR. LICITAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA. ATESTADO DE 

CAPACITAÇÃO TÉCNICA. DECUMPRIMENTO DE REQUISITO CONSTANTE 

NO EDITAL. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

LIMITAR-SE-Á, ENTRE OUTRAS, À COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA O 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATÍVEL EM 

CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES DE PRAZOS COM O OBJETO 

DA LICITAÇÃO, BEM COMO REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENTIDADE 

PROFISSIONAL COMPETENTE (ART. 30, I E II, DA LEI N. 8.666/93). SERÁ SEMPRE 

ADMITIDA A COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO ATRAVÉS DE CERTIDÕES OU 

ATESTADOS DE OBRAS OU SERVIÇOS SIMILARES DE COMPLEXIDADE 

TECNOLÓGICA E OPERACIONAL EQUIVALENTE OU SUPERIOR (ART. 30, § 3º, DA 

LEI DAS LICITAÇÕES). AS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA E DE 

VALOR SIGNIFICATIVO, MENCIONADAS NO PARÁGRAFO ANTERIOR, SERÃO 

DEFINIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO (ART. 30, § 2º, DA LEI N. 

8.666/93). OS ATESTADOS APRESENTADOS PELA RECORRENTE NÃO 

CONTINHAM, INDIVIDUALMENTE, O QUANTITATIVO DO SERVIÇO A SER 

REALIZADO, PREVISTO NO ITEM 2.4, LETRA C, DO EDITAL, JUSTIFICANDO 

A INABILITAÇÃO DA RECORRENTE. INEXISTÊNCIA DE INDEVIDA RESTRIÇÃO 

NO ATO CONVOCATÓRIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE 

LIMINAR, SUSPENDENDO O CERTAME. AGRAVO DESPROVIDO. (Agravo de 

Instrumento, Nº 50067043620208217000, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em: 08-07-2020). 

 

Salienta-se, ainda, que a etapa de transporte é de extrema complexidade, 

implicando, inclusive, a necessidade de dimensionamento específico das vigas pré-moldadas para o 

transporte, estampando assim sua relevância técnica e seu valor significativo – de modo que sequer se 

poderia alegar a desproporcionalidade ou carência de razoabilidade da exigência esculpida no Edital 

para seu inequívoco descumprimento pela recorrida. 

 

Não bastasse o claro descumprimento da exigência indicada anteriormente, 

também no que se refere ao item 4 (enrocamento de pedra espalhada e compactada mecanicamente, 

quantitativos mínimos de 1.350,00 m³) a ZANCO, novamente, não apresentou atestado de 

qualificação técnica.  
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De se destacar que o item de enrocamento de pedra possui grande relevância 

na planilha orçamentária, totalizando 9.267,18 m³ de material espalhada e compactado, o que 

representa, individualmente, montante equivalente a R$ 1.813.076,71 (um milhão, oitocentos e 

treze mil, setenta e seis reais com setenta e um centavos), ou seja, aproximadamente 10,1% do 

total global da obra – a demonstrar, sem quaisquer ressaibos, o valor significativo que é demandado 

pelo art. 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021, para a exigência quantitativa especificada no Edital. 

 

Inclusive, nobre Agente de Contratação, para além do enrocamento necessário 

para a execução dos encontros de acesso a ponte, também está prevista no orçamento a execução de 

enrocamento para os acessos aos pórticos dentro do rio, assim como os acessos dos equipamentos de 

montagem dos elementos pré-moldados, a evidenciar que não apenas sob o prisma econômico, mas 

também sob a própria vertente técnica se investe de relevância indiscutível a execução anterior de 

serviços similares pelo licitante interessado, senão vejamos: 

 

 

 

Diante da inexorável relevância técnica e econômica do enrocamento em 

comento (que não por outra razão foi indicado como parcela de maior relevância para demonstração 

da qualificação técnico-operacional da licitante), uma vez não tendo sido apresentado atestado de 

qualificação técnica pela ZANCO apto a demonstrar a execução da referida parcela executiva nos 

quantitativos exigidos pelo instrumento convocatório anteriormente, é de rigor a inabilitação da 

referida licitante. 

 

 

E não bastassem os flagrantes descumprimentos já noticiados anteriormente, é 

de referir também não ter sido comprovada a capacidade técnica que ateste a execução anterior, pela 
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ZANCO, do serviço do item 5 da alínea “f” do item 8.1.3.1 do Edital (confecção de formas de 

compensado resinado, quantitativos mínimos de 1.550,27 m²) – quanto ao qual a ZANCO, novamente, 

não apresentou atestado de qualificação técnica. 

 

De se tornar a destacar (como já se fez anteriormente), que sequer caberia, na 

presente etapa do procedimento (em que já exaurida a fase de habilitação da concorrente) a aplicação 

da previsão contida no item 8.24 do Edital (com a convocação da recorrida a apresentar os documentos 

faltantes), porquanto claramente preclusa referida etapa, não sendo dado à Administração, sob pena 

de vilipêndio insofismável à isonomia entre os participantes, reverter fase já encerrada do certame e 

retroagir em seus próprios atos para, no limite, favorecer o licitante incauto com a benesse da 

apresentação de documento faltante (e imprescindível à prova de sua qualificação técnico-operacional) 

após o próprio encerramento da fase de habilitação dos participantes. 

 

Face ao exposto, dispensadas maiores razões, e claramente evidenciado o 

descumprimento dos requisitos do Edital pela recorrida, pugna-se pelo provimento destas razões 

recursais para, de imediato, reformar a decisão de habilitação da empresa ZANCO, revisando os 

documentos de habilitação para, constatada a ausência de documentos imprescindíveis à comprovação 

da qualificação técnico-operacional da licitante, julgá-la inabilitada, promovendo a seguir o exame 

dos documentos de habilitação da proposta subsequente, nos termos do item 8.19 do Edital. 

 

 

5. Considerações sobre as irregularidades e sua inadmissibilidade pela 

Administração 

 

Como já destacado a mancheias, ao não apresentar os documentos informados 

nestas razões recursais a ZANCO deixou de atender a previsões expressas do instrumento convocató-

rio, vilipendiando não apenas as previsões do Edital, mas também da própria Lei de Licitações (nota-

damente o art. 67, I, II, III e §1º e o art. 69, §3º, todos da Lei nº 14.133/2021).  

 

Tal descumprimento, longe de representar mera mácula formal às previsões do 

Edital e da Lei, afligem à Administração licitante manifesta e insuperável insegurança quanto à capa-

cidade econômico-financeira e quanto à capacidade técnico-operacional da referida licitante para a 

execução do objeto licitado – consistente em obra de arte especial de com valor estimado em R$ 
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17.922.477,13 (dezessete milhões, novecentos e vinte e dois mil, quatrocentos e setenta e sete reais 

com treze centavos), de fundamental relevância não apenas para o Município de Rodeio Bonito, mas 

também para o próprio Estado do Rio Grande do Sul, que ainda amarga as consequências nefastas das 

enchentes de maio e junho deste ano, não sendo dado à Administração tolerar, em período de exceção 

e de recuperação, a contratação de licitante manifestamente carente de habilitação para o soerguimento 

do Estado.  

 

    Nesse cenário, douto Agente de Contratação, o não atendimento aos referidos 

requisitos de habilitação passam ao largo de qualquer “excesso de formalismo”, ou mesmo irregulari-

dade sanável. 

 

    O “formalismo moderado” não pode ser utilizado como um pretexto para se 

admitir o inadmissível e autorizar, em qualquer hipótese, a complementação documental ou mesmo a 

relativização de exigências do certame licitatório – especialmente quando se trata de documentos que 

constituem prova relevante e significativa da qualificação econômico-financeira e da capacidade téc-

nico-operacional dos licitantes, sendo fundamental para atendimento não apenas das previsões do Edi-

tal, mas da própria Lei. 

 

    O tônus nuclear do “formalismo moderado” é de que merece prevalecer o inte-

resse público sobre a mera formalidade, evitando atos antieconômicos exclusivamente com base no 

não atendimento a requisitos formais que sejam desinfluentes para o andamento do certame e para a 

própria análise da capacidade da licitante. Entretanto, referida moderação no formalismo não pode ser 

uma “carta branca” para autorizar a elisão ou mitigação de exigências que, como no caso, são essen-

ciais para conferir segurança à Administração a respeito da qualificação econômico-financeira e da 

capacidade técnica dos licitantes para a contratação. 

 

    Da mesma forma, tal moderação também não é oponível à própria isonomia 

entre os licitantes (garantida pela Constituição da República), que demanda que uma exigência a ser 

preenchida por todos os concorrentes não pode ser relevada quando, como na hipótese, sua observân-

cia é fundamental para assegurar a obtenção da melhor proposta (não apenas sob o aspecto quantitativo 

– no caso, o valor global da contratação –, mas também sob o prisma qualitativo), e cuja inobservância 



      
            

 

 

Página 13 de 14 

 

reflete, em essência, o descumprimento de um dos requisitos legais mais elementares para a habilitação 

dos licitantes em qualquer certame2. 

 

    Isso ganha ainda maior relevo em licitações do calibre da que está em discussão, 

que envolve contratação de obra de grande vulto econômico, destinada à execução de ponte capaz de 

aprimorar o fluxo viário de toda uma região, corrigindo, de certo modo, os prejuízos recentemente 

causados pelo trágico incidente natural que afetou todo nosso Estado. Pela relevância máxima à popu-

lação do Município de Rodeio Bonito e do próprio Estado do Rio Grande do Sul, a contratação em 

debate demanda ainda maior cautela da Administração para evitar que licitantes desprovidos de zelo e 

experiência se aventurem na participação do certame e causem morosidade excessiva ao atingimento 

das finalidades pretendidas com a obra, sendo imperiosa uma análise percuciente da capacidade dos 

licitantes para execução do objeto contratado, aplicando-se, na análise do preenchimento dos re-

quisitos do Edital pelos licitantes, rigor proporcional à relevância do objeto licitado. 

 

    A Administração Pública, gerencial por natureza, não pode permitir que a pre-

texto de obter um menor dispêndio financeiro para a execução da obra, paradoxalmente, admita seja 

entregue aos cidadãos um serviço de qualidade precária, em menosprezo ao interesse público primário. 

Em outras palavras, em um contrato de tamanho calibre o que deve prevalecer para efeito de aferir a 

“proposta mais vantajosa” não pode ser exclusivamente o impacto econômico imediato de um (nem 

tão) maior desconto, mas sim a efetiva adequação dos serviços a serem prestados à população (o que, 

com elevado respeito, é de questionável obtenção de uma licitante que nem sequer atendeu aos requi-

sitos mínimos de habilitação no próprio certame licitatório). 

 

Dessarte, nobre Agente de Contratação, considerando as informações trazidas 

no presente Recurso Administrativo, é de rigor que, atendendo ao dever de diligência esculpido na 

legislação pátria, V. Comissão reconheça a inadequação dos documentos para comprovar a 

qualificação técnica e econômico-financeira da licitante recorrida, de modo a inabilitá-la para 

prosseguimento no presente processo licitatório. 

 

 
2 Nesse prumo: “Ainda que, por vezes, o formalismo extrapole o razoável no julgamento das licitações, há exigências 

técnicas que não podem ser desconsideradas na medida em que interfiram na justiça da disputa. A atenção aos 

termos do edital aparece como uma garantia de todos: dos licitantes, que se submeterão a análise uniforme; do 

interesse público, o qual, diante dos reclamos importantes, terá a perspectiva de contratação por particular idôneo. 

(...). (TJSC, Mandado de Segurança n. 4029854-98.2018.8.24.0000, da Capital, rel. Hélio do Valle Pereira, Quinta Câmara 

de Direito Público, j. 11-07-2019)” [houve grifo]. 
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6. Dos pedidos 

 

Face ao exposto, pugna-se desde já pelo conhecimento do presente Recurso 

Administrativo por tempestivo e, apreciando seu mérito, ainda que sob o prisma da oficialidade, seja 

conferido provimento às suas razões para, de imediato: 

 

6.1.   Reformar a decisão de habilitação da empresa ZANCO, revisando os 

documentos de habilitação para, constatada a ausência de documento imprescindível à comprovação 

da qualificação econômico-financeira da licitante, julgá-la INABILITADA pelo descumprimento 

das exigências de qualificação econômico-financeira previstas no item 8.1.2, “b.5”, do Edital, 

promovendo a seguir o exame dos documentos de habilitação da proposta subsequente, nos termos do 

item 8.19 do Edital, conforme argumentos veiculados no item “2” destas razões recursais; 

 

6.2.   Reformar a decisão de habilitação da empresa ZANCO, revisando os 

documentos de habilitação para, constatada a ausência de documento imprescindível à comprovação 

da qualificação técnico-operacional da licitante, julgá-la INABILITADA pelo descumprimento das 

exigências de qualificação técnico-operacional previstas no item 8.1.3.1, “b”, do Edital, 

promovendo a seguir o exame dos documentos de habilitação da proposta subsequente, nos termos do 

item 8.19 do Edital, conforme argumentos veiculados no item “3” destas razões recursais; 

 

6.3.   Reformar a decisão de habilitação da empresa ZANCO, revisando os 

documentos de habilitação para, constatada a ausência de documento imprescindível à comprovação 

da qualificação técnico-operacional da licitante, julgá-la INABILITADA pelo descumprimento das 

exigências de qualificação técnico-operacional previstas no item 8.1.3.1, “e” e “f”, do Edital, 

promovendo a seguir o exame dos documentos de habilitação da proposta subsequente, nos termos do 

item 8.19 do Edital, conforme argumentos veiculados no item “4” destas razões recursais; 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

 

Traçado Construções e Serviços Ltda. 

p.p. Sandra Salete Scariot 

SANDRA SALETE 
SCARIOT:93239238004

Assinado de forma digital por 
SANDRA SALETE 
SCARIOT:93239238004 
Dados: 2024.10.21 14:35:48 -03'00'
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